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CONTRATO N• 046/2021 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÚ'IO DE NAZARÉ DO PIAUI
PI, E A EMPRESA DISFARMA SAUDE 
EIRELI, PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUJPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL EPI PARA 
SECRETARIA DE ASSIST~NCIA 
SOCIAL DO MUNICÚ'lO DE NAZARÉ. 

Aos 19 (dezenove) do mis de março do ano de dois mil e vinte e um, de um lado, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAZAIU: DO PIAUÍ. ESTADO DO PIAUÍ, doravonte chamada de 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob nº 06.554.141/0001-32, estabelecida no Praça Dr. Sebastião 
Martins, n• 478, Centro, oeste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Raimundo Nonato 
Costa, brasileiro, casado, portador do CPF n.• 674.610.003-06, no uso da competência que lhe foi 
atribulda rcgimcntalmcntc, e, cm sequencia, designado simplesmente CONTRATANTE e, de oub-o lado 
a DISFARMA SAUDE EIRELJ, inscrito no CNPJ nº 38.159.600/0001-70, estabelec-ida na Rua 
Coronel Elpidio, nº 231, Centro, MUJ)icipio de Paulista, Estado do Piaui, que apresentou os 
documentos exigidos por le(. neste ato representado por Amaralína Maria cavatcante Clementino~ 
brasileira, casado, empresària, portadora do RG nº 1.085.368, SSPIPI., inscrito no CPF nº 395.569.133-
00, residente e dorníciliada na cidade de Paulistana - PI, na Avenlda Marechal Deodoro. nº 709, Letra 
A, Lagoa, CEP; 64.750-000, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre 
si, justo e avençado e celeb~ por força do presente instrumento, e em conformidade com o disposto no 
artigo 61 , da Lei n. 0 8.666193, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFE~CIA E DA PROPOSTA DA CONTRATADA, INTEGRANTES DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO EM EPÍGRAFE, CONFORME ESTABELECIDO NO PREGÃO 
ELETRONICO - SRP N" 006/'2021 e processo n• 03112021; observadas as disposi96es da Lei nº 
10.520, d" 17 dcjulbo de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julho de 2002, e alterações postcrio=; 
pelos Decretos nº 3.555, de 08/0812000, publicado no D.0.U. de 09/0812000, nº 3.693, de 20/12/.2000 
e n.• 3 .784, de 06/0412001 , Lei 7.892/13, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
•ubsidiariamente pela Lei n.0 8.666/93, de 21/06/93, mediaote as seguintes cláusulas e condições; 

LA RIMEIRA - T 
a. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de re&fstro de preços para a 

contratação de empresa pau aquisição de eq1dpameatos de proteção l.nd.ivldua.l 
- EPI para secretaria de aNlstl!ncla social do município de Nazaré do Plaul 
destinados ao Municlpio de Na:zaré do Piaul PI, conforme especificações e demais 
exigências previstas neste edital e seus anexos, como se nqW estivessem tm.nscritos. 

b. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou suprcssões que se fizerem no objeto contratual até 25¾ (vinte e cinco 
porcento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § !º, da Lei Federal n.º 
8.666193 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo 
com os prazos e tennos deste contrato e documentos dele integrantes. 

êLAUSULA SECUNDA - CQNDICOES DE EN!fRECAl 
1 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI. 

1.1 A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA. 
MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ -PI. através da secretaria requisitante. cabendo à mesma 
todos os atos burocráticos iodispe:osáveis a uma regulBI' administração, em comum acordo com. 
os vencedores deste certame, fonnalizando por intennédio de Nota de Empenho e simples 
Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de wna só vez e não houver obrigações futuras 
ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessãrias 
cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras. 

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento. 

3 . A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante,. 
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas. 
pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

4. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no
local e endereço indicados pela contratante, para verificação da conformidade do objeto com as 
condições, especificações e exigências do edital. 

5 . Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de, 
identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

6 . Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá; 

6 .1. Se djsser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejulro das penalidades cablveis; 

6 . 1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 6 .2. Se disser respeito à diferença de, 
quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem. 
prejulro das penalidades cablveis; 

6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê -la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a Administração. 

7. O recebimento do objeto dar-se-á defüútivamente wna vez verificado o atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Tenno de Recebimento Defüútivo ou. 
Recibo, rumado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

8. O quantitativo dos materiais faados Tenno de Referencia não obriga a Administração a. 
adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das 
quantidades descritas. 

9. O ttanspone dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde o origem até o destino 
final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas c riscos, dentro de praros e 
condições estabelecidas no Contrato. 

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas 
com os materiais durante o ttanspone, cabendo a este providenciar sua substituição sem 
quaisquer õnus para a PREFEITURA, não representando estas substituições razão para 
pro1TOgaçio dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Conrrato. 

11 . A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de 
segurança necessárias para a execução do objeto. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONI1RAT0: 

J. O valor global do presente CONTRATO é de RS 1.250,00 (um mU duz.entos e cinquenta reais), 
para todo o periodo de sua vigência, conforme valores na proposta veoccdora. 

DESCRIÇÃO V . UN1T V . TOTAL 

Álcool em gel para bolsa 250 mi 500 2,50 1.250,00 

1 As despesas coaerão por conta de recursos oriundos, conforme segue; 

FONTES DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESAS 
po 1 - Recursos Ordinários. 

fR 311/ FNAS/COVIDl9/ PORTARIA 
OOVID19. 

369 AÇÕES DC 339030 - material de consumo. 

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAZARÉ DO PIAlif -PI, opós o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o 
pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
requisitante e cópia da Nota de Empenho. 

2. Os pagamentos serão efetuados uo pr87.0 de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada 
do requerimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro pr87.0 que 
poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

3. As notas fiscais/faturas que. apresentBrem incorreções serão devolvidas à contratada para as 
devidas correções. 

4. Os pagamentos serão feitos através de ttansfer&cia bancária na conta COITCDte da conttatada. 
que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito 
o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscaVfatura. 

S. Consoante disposto no AJt. 40, XIV alfneas "e" e "d" da Lei nº 8.666/93, nos pagamentos 
realizados fora do pr87.0 mAximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e concções na 
fonna prevista na legislação. 

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

7 . O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de até 31 de 
dezembro a 2021, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas. 
alterações posteriores se for o caso. 

L USULA SEXTA - OBRIGA ES DA CONTRATAD 

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os rec\llliOs materiais e, 

humanos necessários para tanto. 

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a. 
terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 
contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na fonna da legislação vigente. 

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que, 
darão origem ao contrato. 

S. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais. 
fornecidos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de, 
qualquer material entregue comprovadamente inutilizâvel. 

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos materiais, respondendo pelos mesmos nos termns do art. 71 da Lei nº 8.666/93 
com suas alterações; 

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias; 

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE; 

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as. 
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, atrav" da fiscalização do, 
contrato, a Sra. EDillSA DE SOUSA SANTOS, inscrito oo CPF nº 440. 210.203-06, portador 
do RG nº 1002-900, qualquer anormalidade verificada; 

11. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à. 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus. 
decorrente, independente.mente da fiscalizaçilo exercida pela CONTRATANTE; 

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados. 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do 
contrato. 
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14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da Lei. 
nº 8.666/93; 

IS. Informar na proposta a razão social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua. 
conta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 16. Informar 
na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Pro~o, 
informando qual o ins1111mento que lhe outorga poderes para fumar o referido contrato (Contrato 
Social ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a qualificação do representante, a 
licitante, poderá sanar a omissão durante a sessão. 

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 
atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 
por prejuízos ãvidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a 
CONTRATANTE, por terceiros; 

19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus. 
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas 
dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais. 

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições deste procedimento; 

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

4 Comunicar à empresa sobre posslveis irregularidades observadas nos materiais fornecidos, 
para imediata substituição; 

S Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada. 
pagamento; 

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessãrias, ap6s o direito da ampla defesa 
e do contradit6rio. 

AUSULA OITAVA - DO REAJUST 

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados 
por lei. 

8.2 O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na allnea "dn, do inciso D, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

USULA NON!A - DAS PENALIDAD 

1. Salvo ocorrSocia de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o 
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais 
implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades: 2. A recusa. 
injustificada da licitante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada de lances, 
apresentar proposta final em desconformidade com as especificações e preços registrados, não 
comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato, bem como não aceitar ou. 
retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas. 

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ -PI poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

3 .1 Advertência. 

3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em. 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o mãximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo mãximo de IS (quinze) dias uma vez; 
comunicada oficialmente. 

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial. 

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sempre 
que a licitante ressarcir a PREFEITIJRA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ -PI pelos: 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem. 
anterior. 

4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos. 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ -PI ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções previstas neste tópico. 

5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei. 

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. 

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer 
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, 
se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa. 

8. Ap6s a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, reali7.ar-se-ã comunicação 
escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial ( excluidas as penalidades de; 
advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição. 

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e conttatar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Cadastro 
Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XN do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no conttato e das demais cominações legais. 

RESCIS OCO 

1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades especificas, a 
sua rescisão com as conscquSncias conttatuais e legais. 

2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666193, 
com redação atualizada pela Lei 8.883/94 3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada 
e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da Lei 8.666/93). 

IMA SEGUNDA - DA RESPONSMlll.lDAD 

1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos. 
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar 
ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus 
para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indeniução pelos danos ou prejuízos causados. 

'11ERCJiJIRA - DAS DISPOSI 

1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico SRP N" 006/2021, Processo 
Administrativo nº 031/2021 e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem 
transcritos. 

1. Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da 
execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

2. Os casos omissos serão decid.idos pela Administração CONTRATANTE. E por assim estarem 
justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Nazaré do Piaul - PI, 19 de março de 2021 . 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal de Nazaré do Pian.i 

A~~L~!~ii:RIA ( 
CLEMENUNQ·3955§91330 

DISFARMA'-ii 
CNPJ nº 38.159.600/0001-70 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1°) ________________ .RG/CPF ______ _ 

2°) ______________ RG/CPF _____ _ 
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11:STADO DO :PXA.Ui: 
;nm;nzTURA NU"N-XC:I:PAL 

NOIIIICt~xo DR NA.ZAÚ DO ~%A.Ut - PI 

DECRETO N º 013 DE 29 DE MARÇO DE 2021 

ANTECIPA O FERIADO DE 06 DE 
SETEMBRO DIA DE ESPERANÇA 
GARCIA E M DECORRENCIA DA 
NECESSIDADE DE ISOLOMENTO SOCIAL 
DECORRENTE DA PANDEMIA DO 
CORONA VÍRUS. 

O Prefeito Municipal de Nazaré do Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhe 
c onferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais cominações legais p e rtinentes à maté ria: 

DECRETA 

Art. 1 • - O municlpio de Nazaré do Piaui, em decorrência da pandemia mundial do 
novo c oronavfrus (COVID-19) antecipa o feriado municipal do dia 06 de 1etembro DIA DE 
ESPERANÇA GARCIA, para o dia 31 de março, objetivando ampliar o isolamento social 
no município, cujos maiores tndices são o.lc.onçados nos dios de ferio.do . 

Art. 2• - Revogadas as disposições em contrário e ste decreto entra em vigor na data. 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Naza~ do Pio.ui , o.os 29 dias do mB:s de março de 2021 . 

QAJMUNDO NONATO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:12!5258D28B'2!54!5A3 

ESTADO DO P I AO Í 
PREFEZTURA MUNZC ZPAL 

MUNZCÍPZO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PZ 11 
D ECRETO .• 014/2021 D E 29 D E MARÇO DE 2021. 

Di spõe sobre a s medidas sanitárias: 
excepcio nais a ser e m ado ta d as do dia 
2 9 d e mnirço no dini 04 d e abril d e 
iW, pa ra o c nJrcnh,mcoto d a. 
C OVID-19t em todo o t e rritório do 
munldpio d e N ozar é do Pia u í-PI e d á. 
outras provid ên c ia s. 

O PREFEITO DO M IC ÍPIO D E NAZARÉ DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições. 
leg..11is que l.he são conferidas pelo an . 9 1, 111, da Lei Orgânica do Município de Nazaré do P iau í
PI. 

C O NSIDE RANDO a necessid ade e os interesses da adni.in istração pública munic ipal no 
resguardo da incolum idade pública; 

C O S ID ERAN DO a grãve c rise de saúde públ ica em deco rrência da pandemia da Covid -
19. e o seu caníter ubsoluwm erue excepcional a i.rnpot inedidas de com.bate li dissem ioaçiío do, 
surto pandêmico; 

CO S IDERANDO as disposições contidas no Decreto Estadual nº 19.550, de 26 de 
marÇ-O de 202 1; 

C O S IDERANDO a necess id ade de adotar 1nedid as sanitárias mais rigorosas. visando o 
c n frcnta m cnto da COVlD - 19, e o risco iminente de esgotam ento do siste m a de Saóde do Estado 
do Piaui; 

C O NSIDE RAN DO a necessidade de intensi fi car as medidas de contenção da propagação 
d o novo corona v irus e preservar a prestação d e serviços das atividades essencia is; 

DECRETA: 

Art. l º Dispõem sobre as med idas sanitárias excepcionais a serem adotadas do dia 29 de 
m arço ao dia 04 de abril de 202 1, em todo o te rritório do Munidpio de Nazaré do Piauí -P I 
voltudas para o cn.fre tamcnto da C OVID--19. 

Art. l º Fica determinada a adoção das sesuintes medidas para o d ia 29 de m arço de 202 1; 
J - ficarão suspensas as atividades que envolvam. aglomeração~ eventos cultura is .. 

atividades espor tivas e sociai s ~ bem como o funcio namento de boates, casas de shows e 
quaisquer tipos de estabeleci m entos que promovam atividades festivas, cm espaço públ ico ou 
privado. e m nmbie llle fechado ou aberto, com ou sem venda de ingresso; 

JJ - bares, restaurantes~ trailers. lanchone1es. e estabelecimentos sim il ares bem como lojas 
de conveniência e depós itos de bebidas, só poderão fu nc ionar até as 20h~ ficando vedada a. 

promoção/real ização de festas, eventos, confraternizações, dança ou qualquer atividade que gere, 
aglomeração, seja no estabelecimento, seja no seu entorno~ 

III - a permanência de pessoas em espaços públicos abenos de uso coletivo, como 
parques, praças, lagoas e outros, fica condicionada à estrita obediência ao protocolos específicos: 
de medidas higienicossnnitárias da Vigilíincia Sanitárias Municipal, especialmente quanto ao uso 
obrigatório de máscaras e à delimitação de horário determinada pelo art. 4° deste Decreto. 

Parágrafo único: o horário definindo no inciso II, do caput deste artigo, bares e
restaurantes poderão funcionar com a uti lização de som mecânico ou instrumental, desde que não 
gerem aglomeração. 

Arl. 3° A partir das 20h do dia 29 de março até as 24h do dia 04 de abri l de 202 1, ficaram 
suspensas todas ns atividades ecooôm.icas-sociais, com exceção dos seguintes ntividndcs 
consideradas essenciais: 

1 - mercearias, mercadinhos, mercados, supermercados, padari as e produtos alimentlcios; 
li - farmácias, drogarias, produtos sanitários e de limpeza; 
Ili - oficinas mecânicas e borracharias; 
IV - lojas de conveniência, de produtos alimentícios e postos de combustíveis; 
V - hotéis, com atendimento exclusivo dos hóspedes; 
VI - distribuidoras (exclusivamente para recebimento e armazenamento de cargas) e 

transpon adoras; 
VII - serviços de segurança pública c vigilância; 
VIII - serviços de alimentação preparada e bebidas não alcoólicas, exclusivamente, para 

sistema de delivery ou drive-thru; 
IX serviços de urgência e emergências, hospitais, laboratórios, serviços 

radiodiagnósticos; 
X - serviços de saneamento básico, transporte de passageiros, energia ele::trica e 

funerários; 
XI - agricultura, pecuária e extrativismo; 
XII - loterias. 

Paragrafo Único: No período definido no capur deste artigo, fica determ inado que: 
1 - excetuadas as hipóteses do inciso IV, do caput deste art igo, será vedado o consumo de

alimentos e bebidas no local do próprio estabelecimento; 
li - nos hotéis, as refeições serão fornecidas exclusivamente por meio de serviço de 

quan o; 
III - nos estabelecimentos e atividades em funcionamento, é obrigatório o controle do 

fluxo de pessoas, de modo a impedir aglomerações; 
IV - templos, igrejas, centros espíritas e terreiros poderão funcionar com as restrições do 

protocolo sanitário especi fi co para a Semana Santa estabelecido pela Secretaria de Estado da 
Saúde do Piauí; 

V - o funcionamento dos mercados, supermercados deve encerra-se as 19 horas, com as: 
seguintes restrições: 

a) será vedado o ingresso de clientes no estabelecimento após este horário, ficando 
ressalvado que, em relação ao clientes que já se encontrarem no interior do estabelecimento até o 
horário definido neste i.nciso, será penn itido o seu entendimento; 

b) será vedado nos estabelecimentos indi cados no caput deste artigo o atendimento 
presencial para a venda de anigos de vestuários, móveis, colchões, cama, box, aparelhos celulares, 
computadores. impressoras e demais aparelhos e equipamentos de infonnática; 

e) o atendimento de clientes que já se encomrarem no interior do estabelecimento até as 
19 horas deve se dar de modo a evitar aglomerações de fi nal de expedi ente; 

VI - os serviços públ icos de saneamento básico, transporte de passageiros, energia 
elétrica, fornec imento de água potável, funerários, telecomunicações, segurança pública e coleta 
de resíduos deverão func ionar observando as determinações higienicossanitárias expedidas para a 
contenção do novo coronaví.rus; 

VII - os estabelecimentos e atividades devem cwnprir integralmente os Protocolos de 
Recomendações Higienicossanitárias para a Contenção da COVID-19 expedidos pela Secretaria 
de Estado da Saúde do Piauí / Dire toria de Vi gilância Sanitária do Piauí e publicados em anexo 
aos Decretos Estaduais. 

Art. 4° Ficam suspensos, a pa.rtir das 24h do dia 29 de março até as 24h de 4 de abril de 
2021 , os serviços de transponc intermunicipal de passngciros na modalidade rodoviário, 
classificados como Serviço Convenc ional, Alternativo, Semi-Urbano ou Fretado. 

§ t • O descumprimento da suspensão determinada no caput deste anigo sujeitará o 
infrator à penalidade de retenção do veículo, sem prejuízo da aplicação de multa ou de outra 
sanção cabível, conforme an. 77, incisos I e VI, da Lei nº 5.860, de 2009. 

§ 2° A retenção será feira de imediato, e o veiculo ficará retido em local indicado pelo 
órgão ou agente responsável pela fiscali.zação, pelo período que durar a suspensão. 

§ 3° Fica o serviço de transponc fretado de pacientes para realização de serviços de saúde 
ressalvado da suspensão detenniuada neste artigo. 

Art. 5° Fica vedado o uso de lagoas, rios, cachoeiras e parques, do dia 29 de março ao dia 
4 de abril de 202 J, período em que será fechado o acesso aos mesmos. 

Art. 6° No horário compreendido entre as 2 1 h e as 5h, do dia 29 ao dia 04 de abri l de 
2021, fi cará proibida a circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em vias privadas 
equiparadas a vias públ icas, ressalvados os deslocamentos de extrema necessidade referentes: 

I - a unidades de saúde para atendim~nto mMico ou deslocam~nto para fins d~ assistfocia. 
veterinária ou, no caso de necessidade de atendimento presencial, a unidades policial ou judiciária; 

li ao trabalho em atividades essencia is ou estabelecimentos autorizado a funcionar na 
fom1a da legislação; 

Ili - a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco; 
IV - a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cuj o funcionamento esteja 

autorizado nos tenn os da legislação; 
V - a outras atividades de natureza análoga ou por outros moti vos de força maior ou 

necessidade impreterível, desde que devidamente j usti ficados. 

§ 1° Para a circulação excepcional autorizada na forma dos inci os do caput de te artigo. 
deverão as pessoas portar documento ou declaração subscrita demonstrando o enquadramento da 
situação especi fi ca na exceção informada, admitidos outros meio idôneos de prova. 

§ 2º A vedação de circulação de pessoas a partir das 21 h do dia 29 de março se estenderá. 
até as 5h do dia 05 de abril de 202 1. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
l'RSft%TORA ICON%C%l'AL 

ICONXCÍl'%0 DE HAZAÚ DO l':tAuf - l'X 

Art. 7° A fisca lização das medidas detenninadas neste Decreto será exercida de fonna 
ostensiva pela vigilâ ncias san itárias munic ipal, co m o apoio da vigil âncias sani tária estadual, da 
Polícia Militar, da Polícia Civil. 

§ , ,.. Os órgãos e nvo lvidos na fiscal ização das rnedidas sanitá rias deverão solicitar a 
colaboração da Polícia Federal, da Policia Rodoviária Federa l e do Ministério Público Estadual. 

§ 2° Fica determinado aos órgãos ind icados neste an igo que reforcem a fiscalização, em 
todo o Município, no período de vigência deste Decreto , em relação às seguintes proibições: 

I - aglomeração de pessoas; 
li - conswno de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de circulação pública; 
III - direção sob efeito de álcool; 
IV - circu lação de pessoas no horário compreendido entre as 2 1 h e as 5h~ que não se 

enquadrem nas exceções previstas nos incisos 1 a V do caput do a.rt . 5° deste Decreto. 
§ 3° O reforço da fisca li7..ação deverá se dar também em re lação ao uso obrigatório de 

mâscaras nos deslocamentos ou permanência cm vias públicas ou em locais onde circulem outras 
pessoas. 

§ 4° O poder público não poderá fi nanciar ou apoiar eventos no período de vigência das 
restrições imposras por este Decreto. 

Art. 3n Pe rmanece proibido a rea lização de fes tas ou eventos, em ambientes abertos ou 
fechado • promovidos por entes públicos ou pela iniciativa privada. 

Art. 9º a vigência deste Decreto, fica vedada a rcali?.ação de aulas pela modalidade 
presencial. 

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
disposições em conlrá rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Na7,aré do Piauí, em 29 de março de 202L 

Raimundo onatn Costa 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PJ:AUÍ 
l'RJl:Fl:XTORA ICONXCXl'AL 

ICONJ:CÍPIO DE IIAZJIRÉ DO PIAUÍ - PI 

EX'1'll'1'0 PAIIIC%AL DE IREG%a'l'lt0 11• ooa/2021 
8SC. DE ASS%Sl'lllcU 80C%AL 

lPR0CIUISO &DIIDn:BTRATXVO 11• 031/2021 
NOOAI.%DAD&: llttmAD ~%CO SRP 11° 005/2021 
~ : UG%8TRO DE 1'RIIÇ08 PAIUI. A 00IIITIIATJIÇJi DE -.&1111. PAIUI. .l,QO%S%çJio 
DE BQOIPAlmlft'OS DE l'ltOTBÇio ntD:tVnlUAL - BPI PUA~ DE ASS%ntlfc%A 
80C%AL, CQICll'QlalE QOAIITXDADU E Ul'BCXFXCAÇÕSS 00ll8'1'AIITU - BDX'l'AL • 
Pregoe,iro : Mlal a ve de L~a Si lva 
Data Adjud.ioaQ&o: 19/03/2021 
Boaol09açao: 19/03/2021 
a.o. MUn~c1pal. de baUt6no~• SOOJ..al.: Maria Grac1ie1a de oi1veira Sousa 
Pre,re~to llan~cipa1 : Rai mundo Nonato Costa 

aaa.sn. DJ:STRZIIOXDOltA D& IIKDJ:C. • :a:go:z:•. IIOSPJ:TAI.UlZS LTDA. ... , i.n..9ori. to no C-PJ' 
n• 30.249.069/0001-14, lJIIIC U'rJIIIUAL:196178126 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. V. 1JNIT V. 
QUANT. li'OTAL 

l 
Luvas de procedimento G- caixa ex 50 68,00 3.400,00 com 1 00 

Luvas de procedimento M- caixa ex 80 78,00 6.240,00 2 c om 100 

3 
Luvas de procedimento P- caixa ex 50 78,00 3.900,00 

c oo, 1 00 

4 
Luva$ de p rocedimento PP- ex l0 7 6,00 760,00 c a ixa com 100 

e Touca d@scartável PCT/ 100 UND PCT l00 13 ,420 1. 342,00 

9 Aicool em gel 701 500 ml Fra:,co 500 4,90 2 . 45 0,00 

ll 
Avental descartAvel manga PCT l00 35,00 3.500,00 l o ng~ 40G c om 1 0und 

LUC:nlBXDB DE SOVSA CAJtVJILIIO ... uecrito nc CIIPJ ... 2a.U7.721/0001-U, 1111SC 
EftADUlU. : 1!15!129411 

DESCRIÇÃO 
UNID. QU.ANT. 

v . 
UNIT 

Másca r a de Ve nturi Adu l to UN%D 50 37,00 

..-.00 1111%-8 IUULI EPP, inacrita no CIIPJ Dº 21.008.0!18/0001-!11, use 
IEftADOAL 

ITEM DESCRIÇÃO v. V . TOTAL UNID, QUANT. UNIT 

6 Máscara descartáve l tripla ex 400 21,89 8 . 756,00 c/SOund 

PAIILO .J08II MAU 2-JU.l>O SOIUllltllA, inecrita no CIIP.1 n• 09 . 210 . 2U/0001-90, 
use IIS'l'ADIDIL 

ITEM DESCRIÇÃO v. V. TOTAL UNID. OUANT. UNIT 

7 Máscara N95 UNID 500 2,75 1 . 375,00 

DX8DRIA 8.AODE SDIBL%, itlecrito no CRPJ n• 38.159.600/0001- 70, D18C iU'l'llDOllL 

I TEM DESCRI ÇÃO llNID. V. V. TOTAL QUANT. ONIT 

10 Alcool em gel para bolsa Frasco 500 2,50 1. 250,00 250 m.l 

Valor Global. de R$ 34.823,00 (-t.c:entoe • t.ritlta e t.r6e ail dal&entoa • vint. 
• cinco %ea.i■) • 

oJOGAo GIIRl:IICu.DOII : O órgão Gerenciador reaponaáve l pela condução do conjunto de 
procedimentos deste~ &l.et.rODJ.co SJtP n• 006/2021 e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente é a Secretaria de Assistência Social do 
Municipi o. 
~ l'AIIT%CXPJIIITB8: os 6rgaos pa.r ticipan t e s dos proced i mentos i ni c i ais dest e 
SRP e integrantes da Ata de Registro de Precos, que motivaram seu i nteresse 
conforme o Decreto Municipal, será Assistência Social do Munici pi o de Nazaré do 
Pi aui - PI: 

• A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com a Administraçao 
poderá ser convocada de acordo com cada necessidade Administrativa, observada 
a d e manda exigida e prazo para atendimento conforme exigência s do Edital de 
Registro de Preços Geral, a qual fica recepcionada como neste extrato 
trans cri ta; 

• A liber açao e consequente contrato Administrativo ou instrumento congênere 
(AC} ficarao adstritos a indicação de dotação orçamentári a para a consequente 
despesa em conformidade com o planejamento real i zado pela Secretaria de 
Admini=traçao, depois de ouvido o órgao gerenciador para efeito de cont role 
das quant idades licit adas e emissão das respectivas liberações, conforme sej a 
cada caso ; 

• A unidade requisitante tará a requisiç&o (pedido) do objeto conforme a sua 
necess i dade pont ual , obs ervando sempre as condições do Extrato Pa rcial, os 
i t ens e res pectivas especificações, levando-se em cons ideraçã o as qua ntidades 
m&ximaa definidas no Termo de Referência (TR) e dema i s d i spos i ções da Ata de 
Regi stro Geral ; 

• Os preços registrados sao os IÚJd.laoa admitidos, devendo a contrataçào ser 
preced i da de peaquJ.■• de -Ecado no me r cado, na forma prevista no art. 15, S 
4°, da Lei 8.666/1993 e art. 12 do Decreto Estadual nº 11.319/2004. 

• A Ata de Jteqi■tro 006/2021 in~• ••te utrato Parcial ccao H nele uti_,,_ 
tran■crito para todoa oa •f•itoa, no teor contido no Processo Administrativo 
n• 031/2021. 

LJ:CI'Dlffll:8 Dftllll'IORES DOS l'RIIÇOS llG%STRADOS: 

LICITAN'l'E BIUIS~L DIS'l'IU80IDORA DE NICDI€. E EQOil'. BOSPXTALARES L'l'DA ME 

REPUSENTAN'l'E IIAFAELA MARTINS DE CARVALHO 

CHPJ 30.249.069/0001-14 

CONTA'l'O (89) 3521-2272 

IEHDEIUl:ÇO 
J\ua ci ... nt.1.no Ribeiro, n• 615, Bairro lb~apaba, CEP n• 64803-
045 

CIDADE l"l.oriano (PX) 

LXCITAN'l'E LOCINl:~DE DE SOUSA CARVÃLIIO ME 

REPRESENTAHTE LUCIHEIDE DE SOUSA CARVALHO 

Cltl'J 26 . 697 . 721/0001- 96 

CONTA'l'O {891 3582-1505 

IEHDEREÇO 
Rua Dr. Luiz Paixl.o, nº 401, Baix~o Milonga, CEP n• 64 . 770- 000 

CIDADE Si.o Raiaundo Nonato-P:I 

LICITAN'l'E FERNANDO IJIIIrolQIES BIRELI El'l' 

IIBPUSENTAll'l'J: n:RNANDO CBSAR AMOIUN DE l'JUJLA 

CHPJ 21.008.058/0001-51 

CONTA'l'O (44) 3233-0050 

IEHDEREÇO 
Rua Ati.1.io Kan•rba, n•93, :Pa.rqu• Xnduatria1 xi:, aloco 02, Nódulo 
B, Sala 02 Rua Atil.1o Manerba , n•93, Parque Industrial II, B.loco 
02, N6dulo B, Sala 02, CEP n• 86 . 975-000 

C%DADB Mandaguari-P& 
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LICI'l'All'l'B 

REPRESEll'l'AN'l'E 

CHPJ 

CON'l'A'l'O 

ENDEREÇO 

CIDADE 

LICI'l'All'l'E 

REPRESEll'l'AN'l'E 

CHPJ 

CONTATO 

ENDEREÇO 

CIDADE 

ESTADO DO PIAUÍ 
l'RSft%TORA ICON%C%l'AL 

ICON%CÍl'%0 DE HAZAÚ DO l':tAuf - l'% 

PAULO ;10S1 MMA ESMBRALD@ S0BRIIHIA 

PA1JLO JOSB MAIA ESMEllLDO SOBREIRA 

09.210.219/0001-90 

(83) 3531-3217 

Avenida Severino Cordeiro, n• 402, Bairro Jardim. Oaaia 

Cajazeiraa-PB 

DISFARID. UOl>E BIRELI 

Amaralina Maria Cavalcante Clementino 

38.159.600/0001-70 

(89) 9456-7028/ (89) 9455-6748 

Rua Coronel Elpidio, n• 231, Centro. 

Paulista-PI 

ld:0047CFB5C8233968 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICfPIO DE NAZARÉ DO PIAUf - PI 

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021 
PROCESSO: Nº. 035/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de bombas, bombas submersas, 
motor, quadro de comando e outros; e Prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em bombas submersas, motores e outros 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Naz.aré do 
Piaui, Maria Francinete da Silva, nomeada pela Portaria nº 043 de 04 de março de 2021, em 
vista do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021, 
realizado em 12/03/2021, cujo objeto é Contratação de empresa para aquisição de bombas, 
bombas submersas, motor, quadro de comando e outros; e Prestação de serviços de, 
manutenção preventiva e corretiva em bombas submersas, motores e outros do 
Municfpio de Nazaré - PI. Declara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e 
para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do procedimento. 
ADJUDICANDO como vencedora do certame em questão a empresa: 

MANOEL MESSIAS & CIA. LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº.07.482.839/0001-52, 
localizada na Rua Bento Leão, nº. 253, Centro, Cep 64.800-062, Floriano -PI, vencedora do• 
Lotes I (Material), tendo como valor R$ 198.153,50 (cento e noventa e oito mil, cento e 
cinquenta e três reais e cinquenta centavos) e Lote U (Serviços) com valor R$ 97.540,00 
(noventa e sete mil, quinhentos e quarenta reais), resultando no valor Global R$ 295.693,50 
(Duzentos e Noventa e Cinco Mil, Seiscentos e Noventa e Três Reais e Cinquenta Centavos), 
sendo encaminhado ao Ordenador de Despesa para homologação. 

Nazaré do Piauí, 23 de março de 2021 

Maria Francinete da Silva 
Presidente da CPL 

ld:09FEH0056EH97A 

ESTADO DO PrAUf 
P.REFEITtJJUI. MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAVÍ - PI 

PROCEDIMENTO: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021 
PROCESSO: Nº. 035/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de bombas, bombas submersas, 
motor, quadro de comando e outros; e Prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em bombas submersas, motores e outros 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nazaré do 
Piauí, Maria Francinete da Silva, nomeada pela Portaria nº 043 de 04 de março de 2021, em 
vista do procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021, 
realizado em 12/03/2021, cujo objeto é Contratação de empresa para aquisição de bombas, 
bombas submersas, motor, quadro de comando e outros; e Prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em bombas submersas, motores e outros do 
Município de Nazaré - PI. Declara, para que possa ser conhecido pelo público em geral e 
para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do procedimento, 
ADJUDICANDO como vencedora do certame em questão a empresa: 

MANOEL MESSIAS & CIA. LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº.07.482.839/0001-52, 
localizada na Rua Bento Leão, nº. 253, Centro, Cep 64.800-062, Floriano -PI, vencedora do
Lotes I (Material), tendo como valor R$ 198.153,50 (cento e noventa e oito mil, cento e 
cinquenta e três reais e cinquenta centavos) e Lote D (Serviços) com valor RS: 97.540,00 
(noventa e sete mil, quinhentos e quarenta reais), resultando no valor Global R$ 295.693,50 
(Duzentos e Noventa e Cinco Mil, Seisçentos e Noventa e Três Reais e Cinquenta Centavos), 
sendo encaminhado ao Ordenador de Despesa para homologação. 

Nazaré do Piauí, 23 de março de 2021 

Maria Francinete da Silva 
Presidente da CPL 

ld:13B51C4AE5AF3HB 

ESTADO DO PIAVi 
PREFEI'l'ORA MUNICIPAL 

MtJNICiPIO DE NAZARÉ DO PU.uf - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato a• 033/2021- TOMADA DE PREÇOS 00212021 - Pro«sso 035/2021 

Objeto: contratação de empresa para aquisição de bombas, bombas submersas, motor, quadro de 
comando e outros; e Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em bombas 
submersas, motores e outros, conforme especificações e quantidades contidas no termo de referência 
e edital. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.• 06.554.141/000, estabelecida na Praça 
Dr. Sebastião Manins nº 478 - Centro - Nazaré do Piauí- PI, por seu representante legal o Sr. 
RAIMUNDO NONATO COSTA. 

CONTRATADA: MANOEL MESSIAS & CIA. LTDA- ME, inscrita no CNPJ n"07.482.839/0001-
52, localizada na Rua Bento leão, nº 253, Centro, Cep 64.800-062, Floriano- PI, neste ato representado 
pelo sócio adm.inistrador, Sr. Manoel Messias da Silva portador do RG Nº42S.152 SSP-PI, inscrito no 
CPF sob o nº. 183.543.783-49. 

Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Vigiada: 23/03/2022 

Valor Global: RS 295.693,50 (duzentos e noventa e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e 
cinquenta centavos). 

Fonte de Rttursos: Próprio e outros 

Data de Assinatura: 23 de março de 2021. 

Signatários: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARt DO PIAuf, pela CONTRATANTE, 
MANOEL MESSIAS & CIA, LTDA- ME, CONTRATADO. 


